
DECRETA:

PREFEITO

 DECRETO Nº 0043/22, DE 05 DE ABRIL DE 2022

TANGUÁ, 05 DE ABRIL DE 2022

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.51.00.00 (obras e instalações), com a fonte 2705 (ROY ESTADO),

no programa de trabalho 04.001.001-15.451.0008.2205 (Execução de Obras e Infraestrutura Urbana em

Logradouro).

Art. 3 Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 2 Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$ 920.270,86 (novecentos e vinte mil, duzentos e setenta reais e oitenta e seis centavos), em favor da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Rural, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e da Secretaria Municipal de

Educação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 5 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 4 Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,

pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, pela Secretaria Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Habitação e pela Secretaria Municipal de Educação.

Cria elemento de despesa e abre crédito adicional

suplementar, por anulação de dotação, ao Orçamento

Geral do Município, no valor de R$ 920.270,86, em

favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Habitação e da Secretaria

Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso III, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.344/21 de 20/12/2021.
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

776 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 2705 13.173,82         

13.173,82         

13.173,82         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

719 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2705 13.173,82         

13.173,82         

13.173,82         

ANEXO 1 - DECRETO Nº 0043/22, DE 05 DE ABRIL DE 2022

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção de Logradouros Públicos

Execução de Obras e Infraestrutura Urbana em Logradouro

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO

04.001.001-15.451.0008.2206

SUBTOTAL

04

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

04.001.001-15.451.0008.2205
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

359 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1704 310.412,51       

310.412,51       

310.412,51       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

355 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1704 310.412,51       

310.412,51       

310.412,51       

ANEXO 2 - DECRETO Nº 0043/22, DE 05 DE ABRIL DE 2022

09

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

09.001.001-20.608.0025.2.085 Auto Sustentável Agrícola

SUBTOTAL

09.001.001-20.608.0025.2.084 Patrulha Rural

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

406 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 171.500,00       

171.500,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

439 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 6.237,94           

6.237,94           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

402 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 9.000,00           

9.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

395 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 15.000,00         

15.000,00         

201.737,94       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

405 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 47.074,00         

407 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1500 1.000,00           

409 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 15.500,00         

408 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 20.000,00         

83.574,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

410 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 13.000,00         

412 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1500 5.000,00           

18.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

386 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 10.000,00         

389 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 10.000,00         

20.000,00         

10.001.001-08.122.0002.2.094 Manutenção e Revitalização do Sistema Funerário

SUBTOTAL

10.001.001-08.242.0028.2.112 Atenção à Pessoa com Deficiência

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.1.104 Implantação do Observatório Social

SUBTOTAL

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.2.091 Manutenção Operacional e Administrativa - Semasth

SUBTOTAL

SUBTOTAL

10.001.001-11.333.0015.1.105 Implatação da Casa do Trabalhador

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.2.092 Manutenção do Conselho Tutelar

ANEXO 3 - DECRETO Nº 0043/22, DE 05 DE ABRIL DE 2022

10

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

10.001.001-08.122.0002.2.094 Manutenção e Revitalização do Sistema Funerário

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

392 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 27.926,00         

397 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 10.000,00         

37.926,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

440 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1500 10.000,00         

438 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1500 6.237,94           

16.237,94         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

448 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 2.000,00           

2.000,00           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

449 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 10.000,00         

452 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1500 5.000,00           

15.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

400 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1500 9.000,00           

9.000,00           

201.737,94       

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.2.091 Manutenção Operacional e Administrativa - Semasth

SUBTOTAL

10.001.001-11.333.0015.1.105 Implatação da Casa do Trabalhador

SUBTOTAL

10.001.001-16.122.0030.2.118 Manutenção do Departamento de Habitação

SUBTOTAL

10.001.001-16.482.0030.2.117 Melhoria do Sistema Habitacional e Regularização Fundiária

SUBTOTAL

10.001.001-08.122.0002.2.092 Manutenção do Conselho Tutelar

TOTAL DE REDUÇÃO
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

114 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1540 180.177,96       

180.177,96       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1540 8.426,92           

8.426,92           

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

148 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1540 200.000,00       

200.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

166 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1540 6.341,71           

6.341,71           

394.946,59       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

130 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1540 194.946,59       

194.946,59       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

145 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1540 200.000,00       

200.000,00       

394.946,59       

ANEXO 4 - DECRETO Nº 0043/22, DE 05 DE ABRIL DE 2022

05

SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.361.0009.2.019 Manutenção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental

SUBTOTAL

05.002.001-12.365.0010.2.217 Manutenção de Unidades Escolares - Pré-Escola

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0012.2.027 Transportar Alunos da Rede Municipal

SUBTOTAL

05.002.001-12.365.0010.2.216 Manutenção de Unidades Escolares - Creche

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0009.2.024 Formação Continuada - Ensino Fundamental

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0012.2.027 Transportar Alunos da Rede Municipal

SUBTOTAL

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

REDUÇÃO

TOTAL DE REDUÇÃO
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